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DECRETO nº. 721/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2021, classificada em 37º. lugar, a Senhora RAISSA 

DA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade R.G.

X.XXX.777-9 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.299-09, para o cargo 
de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS,

Nível I do quadro de pessoal da Administração, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 20 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

DECRETO nº. 722/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 

artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 

Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 15º. lugar, a Senhora WAYNE 

FERNANDA DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. X.XXX.806-

7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.169-01, para o cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR CLASSE A, Nível I do quadro de pessoal da 

Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início de 
sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 20 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

DECRETO nº. 723/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora
Alcione Lemos, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º., inciso I da Lei Municipal n°. 2155/2010 e ainda em conformidade com a 
Lei Municipal n°. 1922/2009 e seus anexos,

DECRETA

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em 
Concurso Público, Edital 001/2023, classificada em 19º. lugar, a Senhora JULIANA 
ROSA DE PAULA AZEVEDO, portadora da Cédula de Identidade R.G.
X.XXX.552-7 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.569-81, para o cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR CLASSE A, Nível I do quadro de pessoal 
da Administração, percebendo os vencimentos estabelecidos em Lei para o início 
de sua carreira.

Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 
por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei Municipal 2155/2010).

Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos à partir da data da publicação deste Decreto.

Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 20 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Artigo 3º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter 
relevante e de interesse público (artigo 4º. da Lei Municipal nº. 2155/2010).

Artigo 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita, 20 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 725/2024

Súmula: Dispõe sobre a Instauração de Processo 

Administrativo Disciplinar em face de 
BRUNA PAULUK RAMOS e dá outras 

providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 

n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.

- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Instaurado o Processo Administrativo 
Disciplinar em desfavor de BRUNA PAULUK RAMOS, servidora pública

municipal, ocupante do cargo em provimento efetivo de Técnico em 
Enfermagem, sob matrícula nº. 5.738, tendo em vista o contido no Protocolo

Geral sob nº. 07819/2024.

Art. 2°. A comissão Processante, conforme dispõe o 

Decreto nº. 016/2024, será composta dos seguintes membros: Presidente: Lucas 

Madureira Ferreira, Secretária: Silvana Aparecida Lopes Valengo Kojo; 
Membros: Matheus Rissatto Rivoiro, Maria Inês dos Santos e José Sidnei Lozeski 

Filho.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 21 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 726/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância 

para averiguação dos fatos constantes no 
Protocolo Geral sob nº. 16611/2023 e dá outras 

providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 
n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.

- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 16611/2023, que 

informa sobre um furto da sede da SETMA na data de 19/12/2023, coforme 

Boletim de Ocorrência n°. 2023/1444298.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 21 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 727/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância 

para averiguação dos fatos constantes no 
Protocolo Geral sob nº. 02231/2024 e dá outras 

providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 
n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.

- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 02231/2024, que 

informa sobre um sinistro ocorrido na data de 12/02/2024, próximo à Escola 

Municipal Antônio Fanchin, entre veículo particular e veículo do Município.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 21 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

DECRETO nº. 728/2024

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância 

para averiguação dos fatos constantes no 
Protocolo Geral sob nº. 03212/2024 e dá outras 

providências.

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do 

Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei 
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n°. 2155/2010 e de acordo com o Decreto nº. 016/2024, que constituiu a C.A.D.P.

- Comissão Administrativa Disciplinar Permanente,

DECRETA

Art. 1º. Fica Prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 03212/2024, que 

informa sobre sinistro ocorrido com o micro-ônibus de placas AYR-3118 na data 

de 11/03/2024.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.

Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 21 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

104 Demais impostos vinculados à Educação Básica 560.000,00
7494 Bloco Custeio SUS – Emenda Parlamentar                                   366.000,00

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025).

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.973, de 22 de setembro de 2023 (Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO 2024).

Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data.

Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se.

Gabinete da Prefeita, 21 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 21 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

TANIA MARISTELA MUNHOZ
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

HISSASHI UMEZU
Presidente do IPASPMJ

DECRETO nº. 708/2024

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso 
II da Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do 

Município e art. 85, §§1º. e 2º., I, da Lei Municipal nº. 2155/2010,

RESOLVE

Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 02 (dois) dias, à partir de 06/06/2024, com base na solicitação 
sob Protocolo Geral nº. 07869/2024, e pelo período de 12 (doze) dias, à partir de 

10/06/2024, com base na solicitação sob Protocolo Geral nº. 07867/2024 à

senhora JUCELIA DENKWSKI PAES, servidora com cargo em provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob nº. 3.499, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.084-2 II/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.309-10.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data.

Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Gabinete da Prefeita, 18 de junho de 2024.

ALCIONE LEMOS
Prefeita Municipal

GLOCI DE LOURDES OLIVEIRA BARRETO
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento

Republicado por incorreção.
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THAINARA OLIVEIRA DE MIRANDA 0010283 01/07/1995 67,60 96,00 163,60 11º

DAIANE ALVES DE BARROS 0010293 29/05/1983 63,00 100,00 163,00 12º

SALETE DE FÁTIMA SKIBA 0010237 08/02/1961 62,60 100,00 162,60 13º

JOCEMARA OLIVEIRA FERREIRA 0010322 15/07/1990 62,50 100,00 162,50 14º

NAYARA CARVALHO FERNANDES MIRANDA 0010209 19/04/1999 62,20 100,00 162,20 15º

ANA CAROLINA BUENO 0010078 13/04/1995 61,90 96,00 157,90 16º

CLAUDIA MARIA ANTUNES 0010284 11/08/1975 59,90 96,00 155,90 17º

JUSSARA OLIVEIRA FERREIRA 0010269 29/03/1985 57,60 98,00 155,60 18º

ANA KARLA MOREIRA VIANA 0010199 15/06/2005 68,90 86,50 155,40 19º

KEVELYN GRAZIELLY DE MELO 0010036 27/02/2006 79,80 75,50 155,30 20º

JOEL DE SOUZA CARVALHO 0010207 24/01/1977 61,30 94,00 155,30 21º

ELYSIANE TAMARA MARTINS DA SILVA 0010104 06/03/1992 58,90 96,00 154,90 22º

GIOVANA DE ÁVILA LEAL DOS SANTOS 0010263 08/09/1985 58,30 88,00 146,30 23º

ROSANA APARECIDA DAS NEVES 0010047 12/06/1980 57,60 88,50 146,10 24º

EMANUEL HENRIQUE DOMINGUES VAZ 0010150 13/07/1992 79,70 63,50 143,20 25º

DANIELE DA SILVA 0010059 12/09/1991 62,00 75,00 137,00 26º

AMAURI FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 0010289 03/07/1975 70,00 63,50 133,50 27º

INSTRUTOR EDUCACIONAL -  

NOME INSCRIÇÃO NASC. PO PT NOTA FINAL POSIÇÃO

EDIL APARECIDA LOURENCO 0010025 26/06/1977 72,50 2,50 75,00 1º

GABRIELI BARRETO MONTEIRO 0010272 01/02/2007 72,00 - 72,00 2º

ISABELLY MELLO DOS SANTOS 0010321 09/11/2006 71,00 - 71,00 3º

MARIA CLARA WEIGERT 0010034 18/04/2007 69,00 - 69,00 4º

VANIA DE FREITAS FONSECA SANTOS 0010089 03/01/1988 67,50 - 67,50 5º

CRISTIANE LEITE BARBOSA 0010087 23/07/1996 67,00 - 67,00 6º

MARIA GABRIELLA CAMARGO BARRETO 0010324 10/05/2006 66,50 - 66,50 7º

DIEYNE FABIANY ALVES DOS SANTOS DE OLIVEIRA 0010015 22/03/1993 63,50 2,50 66,00 8º

MURIELLY CRISTINA BUDZIAK 0010010 17/03/1989 65,00 - 65,00 9º

GISELE DA SILVA CORREA 0010258 06/03/1979 64,50 - 64,50 10º

CRISTIANE DE FATIMA LEITE 0010331 11/04/1984 60,50 2,50 63,00 11º

ALINE BARBOSA DA SILVA 0010048 01/08/1979 60,50 - 60,50 12º

FELIPE FAUSTO VIDAL 0010014 25/05/2006 60,00 - 60,00 13º

GIOVANA FERNANDES SOWINSKI NATALÍCIO 0010084 13/07/2002 59,50 - 59,50 14º

CELINA ALVES 0010017 12/06/1986 59,50 - 59,50 15º

DENISE DE SOUZA BUENO 0010200 26/02/1999 57,00 - 57,00 16º

JOANA ANDREIA MICHALOWSKI DE OLIVEIRA 0010206 04/05/1977 55,00 - 55,00 17º

BARBARA SANTOS HELEUTERIO 0010320 22/10/1987 55,00 - 55,00 18º

ELIZE LABRES DE OLIVEIRA 0010091 25/03/2002 55,00 - 55,00 19º

SOLANGE PRESTES GUIMARAES 0010022 01/05/1986 54,50 - 54,50 20º

CLEONICE CORDEIRO DOS SANTOS 0010125 08/09/1977 53,50 0,00 53,50 21º

EDINEIA DO CARMO DA SILVA THOMÉ 0010052 17/06/1988 52,50 - 52,50 22º

CARLA KAROLINE ULRICH DE MELLO 0010005 16/03/1992 52,50 - 52,50 23º

ROSILENE KOXNE NUNES DE SOUZA 0010172 12/07/1976 52,00 0,00 52,00 24º

JESSICA CARLA GIMENEZ BORBA 0010303 23/12/1996 51,00 - 51,00 25º

MARCIA DA GUIA PAULA 0010001 02/03/1986 50,50 0,00 50,50 26º

AMANDA ANTONIA DE MELLO 0010085 25/09/1995 50,00 0,00 50,00 27º

ANEXO II - RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL (AFRODESCENDENTES)

INSTRUTOR EDUCACIONAL -  

NOME INSCRIÇÃO NASC. PO PT NOTA FINAL POSIÇÃO

ROSILENE KOXNE NUNES DE SOUZA 0010172 12/07/1976 52,00 0,00 52,00 1º

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA/PR

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024 – EDITAL Nº 011/2024

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS
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O Município de Jaguariaíva/PR, por meio de sua representante legal, torna público o presente edital para divulgar o que segue:

1. Resultado definitivo da avalição dos candidatos autodeclarados afrodescendentes com a Comissão de Heteroidentificação : Tendo em vista 
que não foram interpostos recursos, ratifica-se o resultado preliminar divulgado pelo Edital nº 010/2024, o qual passa a constar como resultado 
definitivo da avalição dos candidatos autodeclarados afrodescendentes com a Comissão de Heteroidentificação.

2. Classificação definitiva e homologação final: Tendo em vista que não foram interpostos recursos, DIVULGA-SE a classificação definitiva do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2024, conforme os Anexos I e II deste edital, e, em decorrência, a homologação final do referido certame 
para as funções contempladas nos respectivos anexos.

2.1. NÃO há homologação final para as funções de Fonoaudiólogo e Terapeuta Ocupacional, em virtude da ausência de aprovados na prova 
objetiva, conforme Edital nº 007/2024.

3. A partir deste momento, a publicidade oficial referente a este Processo Seletivo Simplificado dar-se-á exclusivamente através do Diário Oficial 
da Prefeitura Municipal, do Painel de Publicações da Prefeitura Municipal e no site www.jaguariaiva.pr.gov.br . Acompanhar os meios de 
publicidade anteriormente dispostos, até que expire o prazo de validade do certame e manter atualizados os seus dados junto a o ente público
através de correspondência com aviso de recebimento ou pessoalmente, são de responsabilidade exclusiva do candidato, sob o ri sco de perder 
o prazo para contratação.

Registre-se e publique-se.

Jaguariaíva/PR, 21 de junho de 2024.

Alcione Lemos, 
Prefeita Municipal.

Gloci de Lourdes Oliveira Barreto,
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos e Presidente da Comissão do PSS.

ANEXO I - RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL (AMPLA CONCORRÊNCIA)

AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO -  

NOME INSCRIÇÃO NASC. PO PP NOTA FINAL POSIÇÃO

SIRLEI OLIVEIRA SAMPAIO 0010177 06/09/1970 75,30 100,00 175,30 1º

LETÍCIA SILVEIRA MARIANO 0010281 25/09/1999 73,80 100,00 173,80 2º

SILVANE NUNES CARNEIRO 0010276 08/02/1989 76,90 96,00 172,90 3º

ELIALBA PASSOS BUENO 0010259 26/07/1993 72,00 100,00 172,00 4º

LARISSA ANHAIA 0010213 18/02/1997 68,00 100,00 168,00 5º

TELMA FALGATER 0010302 14/10/1984 70,30 96,00 166,30 6º

MARILZA MACHADO 0010249 29/10/1965 68,80 96,00 164,80 7º

PATRICIA XAVIER DA SILVA 0010060 15/01/1984 68,80 96,00 164,80 8º

CAROLAINE SUBTIL 0010029 16/10/2000 64,00 100,00 164,00 9º

YANNA KALINKA VAZ 0010021 15/01/1980 63,70 100,00 163,70 10º
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